
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, 
e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão 
estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem 
estridência, ou com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a 

travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de 
veículos e a periculosidade da via assim determinarem.  

 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e 
instalados em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


